
|Í   prefeitura  Municipal  de Valente
Tomada de Preços NQ 02 T 005/202|

Processo Administrativo  NQ  1703/2021

12Q E OAD VO

Empresa:
ZONA  4  EMPF`EENDIMENTOS  EmELl.

Data do Termo Aditivo
17/0612:OT2.

Objeto:
Ç)ontratação  de  empresa de  engenharia especializada para obras  de  reforma em
escolas  e  creches  municipais:  Cecilia  Meireles;  Luiz  Eduardo  Magalhães;  Emília

Sofia;  Centro  Municipal  de  Educação Valilândia -CEMEV;  Estefânio  Simões  Dias;
F}einaldo  F}amos  F}ios;  Creche  Tía Amélia;  Jorge  Amado;  Floriano  Peixoto;  Plácido

Moreira da Silva;  Creche Tia  Maria;  Olegário  Tiago;  Veríssimo  Ferreira e  Oiversas
Escolas,  na sede  e  povoados  deste  Município  de Valente/BA.

Número do Contrato:
030/2022

Regulamentação da matéria disposta no artigos 57,  § 2° e 65,  §  2°,  da Lei NQ 8.669/93,  a
saber



EH      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE`-........-:.

SECRETAFÜA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  E  CULTUFtA

Memorando de Secretaria

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.
llmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Venho   através   deste  comunicar  que  devido   a   existênc:ia   de   consideráveis  sald.os  dos
licitados,  e,  em  face  a  aproximação  do  termino  do  prazo  de  execução  da  obra  do  contrato  n9

8:J;f,t20.S2!Ciàa:

rs:irf:

17/01/2022,   19   Termo   Aditivo   de   Prazo   de   Execução   de   20/04/2022,   referente   ao

0            :L°::ed:r:sn::c:a:Í:.:Citaaçpãa°raT:r¥s::çAãoD:epsReE£%:sn::°e2n-:e°:í::Í:íp:ruaectoen:t::çT: ::j:::d:dce:.nct:anttar:::çã:
de  Êmpresa  de  engenharia  especializada  para  obras  de  reforma  em  escolas  e  creches  municipais.:  Cecilia

les;   Luiz   Eduardo   Magalhães;   Emília   Sofia;   Centro   Municipal   de   Educação  Valilândia   -  ÇEMEV;
nio  Simões  Dias;  Reinaldo  Ramos  Rios;  Creche Tia  Amélia;  Jorge  Amado;  Floriano  Peixoto;  Plácido

Moreira  da  Silva;   Creche  Tia   Maria;  O]egário  Tiago;  Veríssimo   Ferreira   e   Diversas   Escolas,   na  sede  e

povoados deste Município de Valente/BA.  Se faz necessário,  pois mais vantajoso  para  a  municipalidade a
prorrogação do  prazo de execução de tal contrato uma vez que o  mesmo encontra-se vigente,  pelo prazo
de mais 60 (Sessenta) dias, tal aditivo é necessário para garantir as execuções dos serviços contratadç)s.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros võtos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente,  Bahia  17 de junho de 2022.

JOEL•@óiQTOS.OLIVEIRA

Secretaria  Municipal de Educação e Cultura
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1   _    .=ã£"?.      J
zoNA 4 EnmREENDDmNTos EmELI

CNI'J- n° 21.529.264/0001J)7

A PREFEITURA MUCIPAL DE VAENTE - BA
AT. ILMo .sR pREFEITo MUNlcmAL

êàsEOT-opRg=.:g2ÊÇÃODopMODEEXEcuÇÃo
OBJETO  -  Contratação  de  empresa  de  engenharia  especíalízada  para  obi'as  de  reforma  em  escolas    e
cpçches   municipais:   Ceci]ia  Meireles;   LuÍz  Eduardo  Magalhães;   Emflia   Sof[a;   Centro  Municipal  de

i:!M[;

Vali]ândla -  CEMEV;  Esteranio  Simões Días;  Reinaldo Ramos Rios;  Creche tía Amélia;  Jorge
Florindo  Peixoto;  Plácido  Moreira  da  Silva;  Creche  ''Tia  Maria  Olegário  Tiago,      Ven'ssímo
e I)iversas Escolas, na sede e povoados  deste Município de Valente-Ba

mpresa    ZONA    4    EnffREENDIMENTOS    ERELI,    nome    de    fantasia    ZONA4
REENDIMENTOS      ,      inscrita     no            CNPJ/     n°      21.529.264/0001-07,            mscrição

Estadual: 121.423.809Àffl,   com  endereço  na   TV ANTONIO  CASSIMR0  D'AZEVEDO,    n°  45
Andar 1 , Quadra  -CONCEICAO DO COITE BA, CEP 48.730.000, neste ato rçpresentada pelo seu

ffigãeàm;vêa5:o:(Eeaàeniãá:Lãt:S,;,bçi;Íii;:,,:àaã,eniEdp:r;:Nico:::fãl.5:;:;e:gofipo3Êo:g
48.730.000, tendo  em vista a necessidade de conclusão  da obra em epigrafe ,  soücitamos  aditivo  de
prazo de execução para 60 dias.

Temos em que.
Pede deferimento.

Valente-Bahia, 17 de Júnho de 2022.

Representante I.egal: Gerivaldo Silva dos Santos
Caiieira de ldentidade: 1124151052 -Sspfl3A

CPF n°.036.288.965-17

r2i.529.264/000l-07.
ZOH^  .  El..IEEl.Ol..lTOS  El.ELI

L.Q^UV^E;::.CNET.O.N.l,O,:.^05.S:TIC.OON.C.^;iyof#.C.Os,ír5í:]

Endereço -  Tv. Antonio  Cassimiro  D'Azevedo,  n° 45 , Andar 1 , Quadra
Conceição do Coité -Bahia - CEP 48.730.000

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFE:ITO
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente -Bahia.

Ilmo. Sr. Agamenon Pinto da Silva e Silva.

Conforme  oficio  do  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,    Venho  através  deste
solici'tar,sepossível,queestacomissãotomeasprovidenciascabíveisparaaditarpeloprazodeexecução
do  referido contrato  n9 030/2022,  por mais  60  (Sessenta)  dias o  contrato  do  procedimento  licitatório  n9.
o2-0o5/2021  fato   este  justificado   em  face   a   existência   de   saldos   dos  objetos   licitados   que  trazem
vantagens econômico financeira  para  o  município, sendo que para tanto devemos tomar as   providencias
necessárias.

De tal sorte em detrimento ao continuísmo do setor de licitação municipal, venho solicitar
de vossa  excelência  que tome as providencias cabíveis  para  o  referido contrato sei.a  aditivado o  prazo  de
execução por mais 60 (Sessenta) dias além do inicial.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros vQtos de
estima e consideração.

Atenciosamente,
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H      PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE--.`.``....':..`

PROCUF`ADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO

`Tarecer elaborado pela procuradoria juridica com o fim

de instruir procedimento de aditivo de prazo referente ao
Contrato n.° 03 0#022"

Excelentíssimo Senhor Prefeito. Municipal de Valente - Bahia.

I[moú Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

ento do Contrato n.° 030/2022 - ZONA 4 EhffREENDmffNTOS EIRELI.

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer em derredor da possibilidade de acréscimo de prazo de execução de obras ao Contrato

n.° 030#022, celebrado com a ZONA 4 EmREENDnffiNTOS EIRELI., cujo ot)jeto é a Contratação. `de empresa de

engenharia  especializada  para  obms  de  refoma  em  escolas  e.,creches  municipais:  Cecilia  Meireles;  Luiz Eduardo

Magalhães;  Emília'  Sofia;  Centro  Municipal  de  Educação  Valilândia  -  CEMEV;  Estefanio,  Simões  Dias;  Reinaldo

Ramos  Rios;  Creehe  Tia  Amélia;  Jorge  Amado;  Floriano  Peixoto;  Pláçido  Moreira  da  Silva;  Creche  Tia Maria;

Olegário Tiago; Verí§simo Fçrrçira e Diversas Escolas, na sede e povoados deste Município de ValentecA, confome

condições, quantidades e exigêncías estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 02-005/2021 e seus Apexos.

0 pedido foi instruído  com a §olicitação  e justificativa da Secretaria Municipal de Educação,  Çultura,

Esporte e Lazer, fiindamentando o pedido para a Aditivo de Prorrogação de Prazo de Execução. Infoma a Secretaria

solicitante a necessidade de prorrogação do prazo de, execuçao, um? vez que, o mesmo tem vigência até ,o dia 14 de

setémbrode2022eoprazode¢xecuçãoaté ig dejunhode2o22.                                                                 `'       ..

O  referido  contrato.fora  ceiebrado  em  i7  de jànQir`o  de  `2o22,  com  vaior inic'iai  de  B$  9.55.753,56

0¢ovecentos e cinquenta e cinco mil e setecentos e cinquenta e qés` reais e cinquenta e seis centavos), vigência até  14

de setembro de 2022 e prazo de execução até 20 de abril de 2022. Aditado o Prazo de Execução em 20 de abril de 2022.

Pretende-se agora a p.rorr.ogação do seu prazo de execução, por mais 60 (sessenta) dias e com reflexo finranceiro de R$

955.753,56 0Jovecentos e cinquenta e cinco mil e setecentos'e ch¢uenta e três reais e cinquenta e seis centavos), sem

nenhum acréscimo em seu valor.

Vieram instruídos com os seguintes documentos, no que importa .à pre§ente análise:
•1.€

`,    a.)   Conqato n.° 039#022 ç cópiadapublicação do §eu extrato;
b.)   Manifestação   da   Secretaria  Municipal  de  Educação,   Cultura,  Esporte  e  t,azer,  justificando  a

`

necessidade da prorrogação;

c.)    |ô`Termo Aditivo e cópia da i)ublicação com seu -extrato.

à  D.eve ser ressalt?9g  que a análíse da .Procuradoria repercute \estitament.e  sobre a apreciaç,ãg jurídic`a da
c:ontratação, não havendo qualquer opinião  sQbre o. mérito admipistrativo. Esse é o resumo dos fatos, passamqs a nos

anifestar.

PraçaGetúlioVargas,n°01,Centro,.Valente-PA-.CEP4r8.89Q-0,00-FF:(75)3263-2600/3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas, 01 -Vale.nte -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

11-DAFUNDAMENTAÇÃO

A justificativa apresentada infoma que a prorrogação do prazo execução se faz necessária, uma vez que

o referido contrato tem vigência até  14 de setembro de 2022, prazo de execução até  19 de junho de 2022 e se trata de

obras e instalação.

No presente caso observa-se a necessidade imperiosa de continuidade do serviço, essencial para assegurar

e manter o fimcionamento das atividades, uma vez que sua interrupção i)oderia comprometer a prestação dos serviços

públiios.

Quanto a prorrogação dos contratos administrativos, a regra geral é a de que não podem ultrapassar os

limites  de  vigência dos  créditos  orçamentários  corTespondentes.  Isso  decorre  do fiindamento  de  que não  se admite a

licitação ou a contratação sem a previsão de recursos orçamentários para o seu custeio. Este princípio aplica-§e a todos

os  contratos,  seja de  execução  instantânea,  seja  de  execução  continuada.  Tal regra  comporta exceções disoiplinadas

pelo art. 57 e inçisgs da Lei n.° 8.666/1993:

Ar[. 57.   A duTação  dos  contmtos  regidos  por  esta Lei  ficará adsrita à vigência  dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...)

11 i à prestação de serviços a serem executados de forma contlnua, que poderão ter a sua

duração proriogada i)or iguais e sucessivos períodos com vistas à obtçnção de preços e

condições mais vmtajosas pm a administração, Iimitada a sçssento meses; (.,.)

IV -ao alugiiel de equii)amentos e à utilização de programas de infomática, podendo s

duração  estendçr-se  pelo  prazo  de  até  48  (quarenta  e  oito)  meses  apó.s ,o  inicio  da

vigencía do contrí!to.

Em regra,  a duração dos contratos dessa nature2a (serviços  çonthuos) não pode supe£ar o  Um`ite de 60

(sessenta)  meses3  por  imposição  da  Lei  n°  8.666/1993.  No  caso  em  tela,  a  prorrogação  pretendida  não  aearreta  a

extrapolação desse lhite, nem a de 48 (quarenta e oito) meses prevista no inc. IV, do art. 57, da Lei 8.666/93 em razão

do iresente caso se referir a contrato de construção de uin portal e uma praça.

Tal exceção significa que, contratos d.essa natur'eza não estão vinculados aos limites do período em que

perdurar o crédito orçamentário, de modo que podem manter sua vigência, mesmo após o fim do exercício financeiro

no qual foram celebrado§ e, por conseguinte, após o témino do crÉdito ao qual §e vhculavatn.

Contratos  de  serviços  continuados  têm  uma  vasta' abordagem'  na  doutrina  pátia,  tendQ  em  vista  a

ausência de conceituação no corpo da lei.
',.`

D? leitua e interpretação dos dispositivos da Lei pQ 8.666/93 e ajurisprudência do TCU sobrei.o assunto,

extraem-se outrgs requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo conqatua|, a saber:

;},L;;;:s:i§i':adrd:::p:r;cl[Í:s:,;;;n¥o::::a::e¥rt::do:::t::Ons6?bt`:;d:::;ãp:r:dff:::p:ç:ãç8oo:sç4ã;É):tin;to;;:ls:iav::agevf:iaji:ss±:}iens:
Adminisúação; 7) aprovação fomal pela autoridade conipetente;  8) Manutenção das  condições iniciais de ha`bílitação

péia contratada.

Pode-se  considerar  a  demonstração  do  interesse  da  Administração  na  continuidade .do§  Seiiços  e  a

o  fomal pela autoridade  competente  supridas pela apresentação  da motivação  e  aprovação  da proposta, já

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



Ademais, há que se referendar e comprovar a regularidade fiscal da contratada, bem como se os preços

ora contratados fazem jus aos atualmente praticados no mercado.

presc£diveis:ae:;=:t=tiàaçdãí;Pe°mri::[cí:aadoea::çe=:n::;ar£o=sce:bd:rmdis::::vda:o:`::rna::::,reieenr:;de:d;npt::d:::
ajuste orçamentário em relação ao valor e dotações já empenhados.

Em face de todo o  exposto, recomenda-se o retomo dos  autos a Secretaria - Executiva deste ato para

::n#pi::i:taodoesande:àã:pdo:a.obsewaçõesapontadasnesümanifestição'emespeciriaconsuhdospreçosqueesffio

Nesse   sentido,   deve-se  salientar  que  a  presente  manifestação  toma  por  base,   exclusivamente,   os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo admiristrativo em epígrafe, pois a presente analise

lastreia-se sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados   no   âmbito   do   Município   de   Valente,   nem   analisar   aspectos   de   natureza   emhentemente   técnico-

administrativa dos mesmos.

m - DA coNCLusÃo

Diante da contextualização  aludida, por se tratar de  conü.ato  administrativo  de execução  continuada,

alicerçado nos  ditames  da Lei n.°  8.666/93,  bem como  diante  da justificativa apresentada pela  Secretaria solicitante,

entendo pela possibilidade juridioa de renovação  do contrato n.° 030#022, pelo  lapso temporal de  60 (sessenta)  dias

para  execução,  desde  que  comprovada a regularidade  fiscal  da  contratada,  bem  como  a mmutenção  do  prçço  ora

contratado fazem jus aos atualmente praticados no mercado.

Salvo melhor juízo,

É o Parecer.

Valente-BA,17 dejunho de 202

Antônio D

Procur

o de Jesus Rios

ídico Ge`ral

Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTFIATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

2°   TERMO   ADITIVO   DE   PRAZ0   AO   CONTRATO   N9

:iÂ'zÍ£à2EENÊHEÉ:'#:çNÃ:o:pBE?:ii,N£oBiÃisTEA;T#5DkAp:REA3Ê

ESTADO      DA      BAHIA      E      A      EMPRESA     ZONA      4
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

0  MUN[CÍP]O  DE  VALENTE,  Estado  da  Bahia,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  nesta
Cidade, CNPJ  N913.845.896/0001-51,  neste ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL
DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 086.097.645-91 e RG  n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a
Rua  19  de  Maio,  n9  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa
ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELl., situada  na TV ANTON.lo CASSIMIR0 D'AZEVEDO, n9 45,19 ANDAR,  8.

QUADRA, CONCEICAO D,O COITE -BA, CEP 48.730-000, CNPJ  N9 21.529.264/0001-07,  lnscrição  E§tadual  N9
121.423.809 ME, representada neste ato pelo Sr. GENIVALDO SILVA DOS SANTOS, RG N911.241.5|0 52 SSP
BA,  CPF  N9 o36.288.965-17,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo em  vista  a  licitaçãQ referida  na
cláusula  primeira  deste  instrumento,  conforme  a  Lei  Federal  n9  8.666/93  e,  resolve  celebrar o  presente
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO  DO  PRAZO  DE EXECUÇÃO  DO OBJETO.

0  présente Termo  Aditivo  tem  por  objetivo  adicionar  o  pra`zo  de  execução  e a  vigência  de tal  contrato,

passando-se  a  partir desta  o  contrato  inicial  n9.  030/2022. A ter o seu  prazo  de execuçã'o adicionado  60
(sessenta) dias, passando nas mesmas condições preestabelecidas até o dia 18 de agosto de 2022.    -`

A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  desta  licita`ção  parceladamente,  sob  ordem.ep.it.ida  pelo

gestor conforme especificações contidas neste edital e na planilha orçamentária do instrumento orivginárió,
por haver CONCORDADO com o presente aditivo:



0



GOVERNO D0 ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02/05/202210:11

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos aris.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981 -Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221937840

0

RAZÃO SOC"

ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELI

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

121.423.809.BAKAI)0 21,529.264/0001-07

Ficacenificadoquenãoconstam,atéapresentedata,pendênciasderesponsabNidadedapessoafísicaoujumicaacima
identificada, relativas aos tributos admínistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públíca do Estado da Bahla

cobrar quaisquer débitos que vierem a §er apurados posteriormente.

Emitida em 02/05/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válída por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENT[CIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta.do cartão original de inscríçãci no CPF ou no CNPJ da
Secretan.a da Receita Federal do Mini§tério da Fazenda.



ESTAD0 DA BAHIA
PREFEITUIU MUNICIPAL DE CONCElçÃO DO COITÉ

SECREl-ARIA IVIUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAM ENTO D E ARRECADAÇÃO TRIBul.ÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA D[VIDAATIVA

N° ,de Cot`trole:35420 / 2022

Contribuinte: 'ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ:      21.529.264/0001-07
lnscrição:

cf

000943088

erilficamos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está qui,tç em relação
tributos e multas  por çlescumprimento  de  obrigação  estabelecida  na  legislação  municipal,  ressalvando g direito  de  a

Fazenda Municipal cobr?r e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome. conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão:         02/05/2022às 15:03:56                                                                                             E]
Validade:          31 /07/2022

Observações:
A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à.yerificação  de  §ua  au'tenticidá`de. `na  interh`et,  fl}o  endereço
http://www.conceicaod.ocoite.ba.gov.br.
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autentícidãde.
Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.

Código de Autenticidade: 0241 -2500 -5148



MINISTÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera[ da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGAT[VA DE DÉBITOS F`ELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA[S E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

ne: ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 2| .529.264/0001Ú7

Re!::::vaâfiiàaàedár.eàtu:e#:pâs:i::eanct:aTdaecJ.t?fiTcaa,d#urea;,eerei:sac::::rpuq:â::?:ecref,í:àdda.sq::

não constam pendências em seu nome, relativas a c[éditos tributários administrados pela Secrçtaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  jnscrições  em  DÍvida  Ativa  da  União  (DAU) jun!o à

:ffucreand,:::-::rá::ddaapFaar:eon::t:ba:,'::,a::::F::tnzesuasfii,a,se,noçasodeentefederaüwpm
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinc`ulaçlos. Refere-se à situação do

::jse:iínpeaasss!:9an'â'ãd:bjàoÉdgamFOF3n:c:ad:::.N,:â:r::igneoi3;t:2i'v:ea:4Cg:tjr#çã:S,:3:i.aMrevls@s
1

A aceitação desta certidão está condjcionada à verificaçãp de sua au.tenticidade na  lntemet, nos
endereços <nttp://rib.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/1o/2o`14=    <
Emitida às o8:35:13 do dia 02/02/2022 <hora e data de Brasília>.       =
Válida até 01/08/2022.
Código de controle da certidão: A99F.13C6.39E9.D75C
Qualquer rasura ou emenda invalidará esté documento.
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PODER   ÚUDICIARI0
JUSTIÇA   DO   TRABÀI.HO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS   TRÀBAI.HISTAS

ZONA   4   EMPREENDIMENTOS   EIRELI    (MATRIZ   E   FII,IAIS)
CNPJ:    21.529.264/0001-07
Certidão  n°:   4177199/2022

5ã::ã:::::3:;#;í:::2í  Ê;oo:à::;:5e  oitenta)   dias,   contados  da data

No[e:

C
i
N
C

sua  expedição.

rtifica-se    que    ZONA   4   EMPREENDIMENTOS   EIRELI    (MÀTRIZ   E   FII.IÀIS),
scrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°   21.529.264/0001-07,    NÃO  CON§TÀ  do   Banco
cional  de  Devedores  Trabalhistas.
rtidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho,   acrescentado  pela  liei  n°   12.440,   de  7  de  julho  de  201|,   e
nà  Resoiução  Administrativa  n°   i470/20ii   do   Tribunai   Superior  do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou`  filiai.s .,,,
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   con.stam   os   ,dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às  obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   hon.orários,    a    custa,s,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

(

Duvidas   e   5ugest...é.es:   cndt@tst.ju§.br



£"ÊNEÔMÉ¥R¥EfiL
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

0
Inscrição:            2i.529.264/oooi-o7
Razão  social:     ZoNA 4 EMPREENDiMENTos EiRELi
Endereço:              TV ANTONIO CASSIMIRO  D`AZEVEDo 45 ANDAR

1 / QUADRA / CONCEICAO  D0  C0ITE / BA / 48730-000

A Caixa  Econômica  Federal,  no uso da atribuição que  lhe confere o Art.
7,  da  Lei  8,036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se em  situação  regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -  FGTS.

0   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade= 01/06/2022 a 30/06/2022

Certificação Número: 2022060103265875680849

Informação obtida em  11/06/2022 09:51:12

A   utilização   deste   Cert:ificado   para   os   fins   previstos   em   Lei   esta
condicionada       a       verificação      de      autenticidade       no      site      da
Caixa : www.caixa]gov.br
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PRE
VALENTE PUBLICA:

0

FEITURA MUNICIPAL DE

I     EXTRATO DE .29 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N9 030/2022; TOMADA DE PREçOS N°

02-b05/20Z|:.CONTRATAÇÃODEEMPRESADEENGENHARIAESP.ECIALIZAPAPARAOBRASDEREFORMAEMESÇoLAS

E   CRECHES   MUNICIPAIS:'  CECILIA   MEIRELES;   LUIZ   EDUARDO,   MAGA[HÃES;   EMíUA   SOFIA;   CENTRO   MUN|ÇIPAL   DE

EDu,CAÇÃO  vALjLÂNDIA  -  CEMEV;  rESTEFÂNIQ   SIMÕES   DIAS;   REIN`A|PO   RAM`OS   RIO.S;   CRECHE  TIA  AMÉLIA;  JORGE

AMADO; FLORIANQ `PEIXQTO; PLÁÇ]DL0 MOREIRA DA SL|VA; CRECHE TLA MARIA; OLEGÁRl9 TIAGP; VERÍSSIMç) FERR.EIRA

E DIVERSAS ESCQLAS, NA SEPE E POVOADOS
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REFEITURA MUNIC`lpAL DE VALENTE - BA-

SEGVNPA.FEJRA

ANgwpi'EubTÇ°Ã°opã®2=2

Edç]oddú+cLFx"iT]fbv\wmi`"J-mT±Ámb.mfFHonJ.q.uLiíàld.FXTcrthdod]dJo4AAn

MUNICÍPI0DEVALENTE-BA.

:*5ãâgsooDÉfiLi[E¥{ÀOT#iT,yo?,2Do:[?RAzoAo\coNTRATONoo3oÍ2022_TOMADADEPREÇosNoo2.oo5,202],

Con#ataçãodeempresadeengenhariaespecializadap"obrüdmfo"aemescolawcrechçsmupicjpari:CeçiliaMçireles;OBJETO:
Luiz Eduardo Magáibães; Éáília So-fia; -Centro M`riícipal de E-ducaçãp Vàlílândia -CÉmv;'Esteíânio  Simõ`es bias; rie-ina!dó Ramoá
Rios; Creche Tía Amélia; Jorge Amado; Floriano Peixoto; Plácido Moreira da Silva; Crech.e Tja Maria; Olegário, Tiago; Ve.ríssimo Ferreira
e Diversas Escolas, na sedç e povoados deste Muricípio de ValenteoA. Contratada: ZONA 4 EMPREENDIMENTOS E[RELt, CNPJ N°
21.529.264/0001-07. Aditivo de Execução: 60 (sessenta) dias até 18 de ago§to dç ?~022, Data dQ Aditivo:  17/Q6#022.

Valente-Ba,171Ídejunhode2022.

uBALDINo AMARAL DF ol.IVEmA
Prefeito


